
Ata n°.167 de 05/11/2009 – Conselho Deliberativo do  Canoasprev 

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove, às treze horas e trinta 
minutos, na sala de reuniões do Canoasprev, localizada na rua Inconfidência 817, 3º andar, 
reuniram-se em Reunião Ordinária, os membros do Conselho Deliberativo do Canoasprev, 
titulares, José Hermeto Gadea Lagranha, Rejane Fatturi Duarte, Éderson Frey Greff, Jarí 
Rosa de Oliveira, José de Jesus D’Ávila,Nelma Teresinha Rodrigues Daniel e Silvia Beatriz 
Alves Medeiros. Suplentes, Jacqueline Amorin Remião, Mercedes Lúcia Carbonera, Ivera 
Regina Soares da Silva, Rosane Fátima Arneke Haubold e Ronaldo da Silva Santa Cruz. 
Presente também a reunião Elza Maria Santas Schultz, médica auditora do Fassem e 
Guaraci Grebin Flor, Diretor de Assistência do Instituto. Declarada aberta à reunião pelo Sr. 
José de Jesus D’Ávila, Presidente do Conselho, foi procedida a leitura da ata nº 166 e sua 
respectiva aprovação. Após este momento, a Sra. Rejane inicia sua relatoria sobre o 
processo C0581/2009, referente aos questionamentos do Fassem, expõe que vai se deter 
ao assunto ainda em aberto, no qual é solicitado aumento das consultas para credenciados 
no Fassem como pessoa jurídica. Informa que em sua opinião uma decisão sobre o assunto 
é no mínimo delicada, solicita um estudo mais aprofundado sobre o assunto e uma avaliação 
atuarial sobre o impacto financeiro desta mudança. Reforçando sua opinião colocada no 
processo o Sr. Hermeto expõe que o aumento no número de consultas não aumenta o 
número de doentes, em sua opinião a mudança não teria um impacto financeiro prejudicial 
ao Fundo. Neste momento o Sr. Guaraci apresenta a Dra. Elza contratada para prestar 
auditoria nas contas do Fundo. Com a palavra a Dra. Elza convida o Conselho a assistir uma 
apresentação sobre o trabalho já realizado no Fundo, e informa que isso ajudará na decisão 
sobre o processo que esta com a Sra. Rejane. Após os Conselheiros serem alocados no 
auditório do Canoasprev a Dra. Elza expõe a análise procedida nas contas médicas, 
demonstra a necessidade de controle permanente para que                                                                                               
sejam evitados gastos indevidos com hospitais e clinicas, explica métodos para 
operacionalização do controle desta situação, propõe medidas para redução de custos, e 
provoca uma discussão sobre a gestão do Fundo. Após a contribuição da Dra. Elza os 
Conselheiros decidem marcar uma reunião extraordinária no dia doze de novembro para 
decidir sobre os processos C0581/2009 do qual a relatora é a Sra. Rejane e sobre o 
processo C0948/2009 do qual a relatora é a Sra. Jacqueline. Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Reunião e por mim Carla Pagliarini lavrada a presente ata, que após lida e 
aprovada será assinada pelos presentes.  
 


